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No uso do direito de participação no período de discussão pública dos termos de 
referência do Plano de Pormenor das Sete Fontes:

I. Exigimos um Plano de Pormenor de Salvaguarda de acordo com a garantia da lei (Lei 
nº 107/2001 e Decreto-Lei nº 309/2009);

II. Rejeitamos a construção da variante à EN 103 e respectiva rotunda, uma vez que estão 
localizadas na área da Zona Especial de Protecção (ZEP) do Monumento Nacional;

III. Reivindicamos a realização do estudo hidro-geológico recomendado pela Assembleia 
da República e determinado pela Declaração de Impacte Ambiental (DIA), tendente à 
preservação dos mananciais de água existentes;

IV. Reclamamos a suspensão imediata do Plano Director Municipal (PDM) de Braga na 
área da ZEP das Sete Fontes;

V. Exigimos a salvaguarda da água e da envolvente paisagística do Monumento 
Nacional.


